
Câmara ]\municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GEniAIS

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROTEÇÃO ANIMAL E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - CSPDS

Parecem.'07 de ll de Julho de 2025

Projeto de Lei n.' 28/2025 de 22 de Abril de 2025

Relatório

O projeto em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, "D/spõe sol)re as
iiretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do Município de Ubá para o
exercício de 2026 e dá outras providências". ' ' ' '' ' '

43 do RegimVem a esta comissão paratparecer, projeto em epígrafe, com base no artigo

"Art. 43. Compete à Comissão de Saúde.
Proteção Animal e Desenvolvimento Social
manifestar-se, dentre outros, sobre os
seguintes assuntos:

l-política de saúde;
11 - ações e serviços de saúde pública;
111 política de assistência e vigilância
sanitária e epidemiológica;
IV - política de saneamento básico:
1/ - políticas relacionadas à prevenção de
drogas e recuperação de dependentes
químicos;
vl - políticas voltadas aos portadores de
deficiência físicas
Vll -- controle de zoonoses e direitos dos
animais".
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Fundamentação

A Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) tem como pauta objetiva
orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), atendendo todos os
requisitos legais e previstos na Constituição e também na Lei Complementar no
l O1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Outras atribuições relacionadas a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) são: autorização para despesas com pessoal e
encargosl orientações relativas à execução orçamentárial alterações na legislação
tributárias contingenciamento das despesasl bem como normas relacionadas à
transparência da gestão pública.

Importante frisar que o Projeto de Lei no 28/2025 cumpre o requisito legal
previsto no $ 2o e o inciso ll do art. 1 65 da Constituição Federal e no inciso ll do art.
144 e $ 2o 1, 11, 111 e IV da Lei Orgânica Municipal.

"Art. 165 Leis de Iniciativa do Poder
Executivo estabelecerão:

1-- o plano plurianual

11-- as diretrizes orçamentárias

111 -- os orçamentos anuais

$2' A Lei de Diretrizes Orçamentárias
compreenderá as metas e prioridades da
Administração Pública Federal, incluindo as
despesas de capital para o exercício
financeiro subsequente; orientará a
elaboração da Lei Orçamentária Anual,
disporá sobre as alterações na legislação
tributária e estabelecerá a política de
aplicação das agências financeiras oficiais
de fomento"

"Art. 144 Leis de Iniciativa do Poder
Executivo estabelecerão:

1 -- 0 Plano Plurianual

11 - as diretrizes orçamentárias
111 -- os orçamentos anuais
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$2' As diretrizes
compreenderão:

orçamentárias

1 -- As prioridades da Administração Pública
Municipal, quer da Administração Indireta,
com as respectivas metas, incluindo a
despesa de capital para o exercício
financeiros subsequente;

ll -- Orientações para a elaboração de Lei
Orçamentária Anual;

111 - Alterações na legislação tributária,

IV -- autorização para concessão de
qualquer vantagem ou aumento de
remuneração; criação de cargos ou
alterações de estrutura de carreiras, bem
30mo a demissão de pessoal a qualquer
título, inclusive as funções instituídas e
mantidas pelo Poder Público Municipal,
ressalvada as empresas públicas e as
sociedades de economia mista".

Este relator chama a atenção para o fato de que, inclusive, a Lei Orgânica
Municipal, em seusartigos 145 e 146, menciona que: ' ''" ''

"Art. 145 0s planos e programas municipais
serão elaborados em consonância com o
plano plurianual e apreciados pela Câmara
Municipal"

"Art. 146 0s orçamentos previstos no $ 3o do
art. 144 serão compatibilizados com o plano
plurianual e as diretrizes orçamentárias,
evidenciando os programas e políticas do
governo Municipal"
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Em audiência pública realizada no último dia 25 de Junho de 2025.
representantes do Poder Executivo estiveram na Câmara Municipal de Ubá para
esclarecer as dúvidas dos Vereadores e servidores. Este relator chama a atenção
para o art. 194 da Lei Orgânica Municipal, que versa que:

"Art. 194 QManelamento das atividades do
á às diretrizes

çl9$ttcaDítulo e será feito por meio de
elaboração e manutenção atualizada, entre
outros, dos seguintes instrumentos:

1 -- Plano Plurianual:
11 - Lei de Diretrizes Orçamentárias;
lll - Orçamento Anuall
IV- Plano Diretor
V-- Plano de Governo

Sobre as prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 2026, é dito
na mensagem no 28, encaminhada juntamente ao Projeto de Lei no 28/2025 que

Q mandato. não

Ainda de acordo com a mensagem n' 28, As projeções fiscais utilizadas no
projeto de Lei de Diretrizes Orcamentarias para 2026 tomaram como base a
arrecadação dos três últimos exercícios, como também as projeções para o cenário
macroeconómico do país, extraídos de fontes oficiais. Foram considerados para o
exercício de 2026 a previsão inflacionária com base no IPCA em 4,50%, a taxa de
Juros em 12,5% e câmbio em RS/US$6,00, enquanto, para o exercício de 2027.
foram considerados a previsão inflacionária com base no lpcA em 4,00 %, a taxa de
Juros em l0,50% e câmbio em RS/US$5,9.

No art. 2o do Projeto de Lei no 28/2025, são mencionadas algumas das
prioridades:

Promoção da saúde e da qualidade de vida.

Geração de Oportunidade de Trabalho, Emprego e Renda,
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Expansão da infraestrutura e preservação do Meio Ambiente;

Sociedade mais segura.

Proteção Social e Redução da Pobreza Extrema:

Acesso à Cultura, ao Exporte e ao Lazer;

Educação Básica de qualidade para todos,

No art. 19, é mencionado que uma das prioridades será pela redução de custos,
)timização de gastos e reordenamento de despesas do setor público
municipal,sobretudo para o aumento da produtividade na prestação de serviços
públicos e sociais.

No art. 24 um ponto importante: Ficam autorizados os Poderes Executivo e
Legislativo a abrir créditos suplementares aos seus orçamentos até o limite de 20%
Ívinte inteiros por cento), por meio de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, incluindo a Reserva de Contingência.

Em relação as Emendas Parlamentares Impositivas Individuais, no art. 30 é
mencionado que 1,2% da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2026
será para atender às Emendas Parlamentares Individuais Impositivas devendo a
metade deste percentual ser destinada às ações e aos serviços públicos de saúde

Agora falando sobre a Audiência Pública realizada no dia 25 de Junho. na
Câmara Municipal de Ubá, diversos pontos foram trazidos pelos técnicos da
Prefeitura para os Vereadores e servidores:

1) Até o mês de abril de 2025, a receita efetivamente arrecadada foi de R$
1 98.234.645,21 . Com base nessa arrecadação, é possível projetar a receita
anual para o exercício de 2025 em R$ 594.703.935,63, que é distante dos R$
647.558.053:99 para o mesmo ano. Essa projeção com base na arrecadação
até abril está mais próxima ao projetado para a LDO de 2026, que foi de'R$
628.150.475,96, lembrando que, neste valor, está incutida a inflação para o
ano que vem.

2) Abaixo, alguns dos relatórios apresentados durante a Audiência Pública
da LDO e que demonstram um pouco das metas anuais;
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Importante destacar, ainda sobre as b4E:EIAE.E!$ÇA!$, de que os dados
trazidos pela Prefeitura Municipal de Ubá dão transparência e clareza para a
análise, afinal, o objetivo da meta fiscal é ajudar na adequação e gerenciamento
das contas públicas baseando-se nos anos anteriores e subsequentes. O gráfico
abaixo demonstra os números dos últimos anos e como o município tem se
comportado:

Mtxldpb de UBA - hIG
LH DE URETRIZES ORÇAMEIVTARIAS

ANEXO DE METAS HSmS
METAS HSCA6 A'LUAS COMPARADAS COH AS FIXADAS NOS TIAS

2026
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as receias e despesas mn as lbrtes

Estes dados se tornam ainda mais importantes porque, conforme já dito
acima, a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) deverá dispor também sobre o
equilíbrio entre receitas e despesas, sobre os criterios e a forma de limitação de
empenho, sobre as normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos
resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos, além das
demais condições e exigências para a transferência de recursos a entidades
públicas e privadas. A Lei de Responsabilidade Fiscal diz, em seu art. 4', que:

"Art. 4' A Lei de Diretrizes Orçamentárias
atenderá o disposto no $ 2o do art. 165 da
Constituição e:

1 -- disporá também sobre.
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a) Equilíbrio entre receitas e despesas:

b) Critérios e forma de limitação de
empenho, a ser efetivada nas hipóteses
previstas na alínea b do inciso ll deste
artigo, no art. 9o e no inciso ll do $ 1o do
art. 31;

c) normas relativas ao controle de custos e
a avaliação dos resultados dos programas
financiados com recursos dos orçamentos;

Conclusão

Pelas razões expostas, opino pela aprovação do Projeto de Lei n.' 28/2025

ubá,ll

,a
de Julho de 2025

À
RELATOR

&!n!$!yçiQ dp çQBb$ão:
IXIFavorável

[JFaxorável com íesuiçõcs

Vueador

E]Favoráx:el

[JFa\:oral:el com restrições

Rua Santa Cruz, N'. 301 , Centro. CEP: 36.500-059
Telefax:(32)3539-5000

pág. 8


